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Trabalhadores da Nokia aprovam 
proposta de Acordo Coletivo

 O SINTTEL-Goiás realizou na 
última quarta-feira, dia 4, assembleia  
com os trabalhadores da Nokia, na 
sede da empresa em Goiânia para 
deliberação da proposta negociada 
entre o Sindicato e a empresa.
 Na oportunidade, nossa equipe 
apresentou a proposta e esclareceu 
eventuais dúvidas na assembleia. De 
forma democrática os trabalhadores  
aprovaram por unanimidade a seguinte 
proposta:

 
 Mais uma vez, por meio das negociações, o SINTTEL-Goiás garantiu 
benefícios para os trabalhadores. Por isso a importância de permanecermos 
unidos. Juntos somos mais fortes! Não fique só, fique sócio. Procure o sindicato 
e sindicalize-se. 

Goiânia, 06 de janeiro de 2021/01 

Telefônica Vivo 
Trabalhadores receberão abono na próxima 
segunda-feira, 11 
 

Telefônica Vivo pagará 
o abono no próximo dia 11 
(segunda-feira), conforme 
Acordo Coletivo de Trabalho 
2020/2022, negociado entre 
o SINTTEL-Goiás e a 
empresa. Será pago 50% do 
salário nominal, sendo que o 
valor mínimo a ser pago é R$ 
1.300,00.  

Terão direito ao abono integral os empregados admitidos até o dia 31 de 
agosto de 2020 e ativos na data do pagamento e as empregadas em licença 
maternidade.  

Será considerado o salário nominal integral, nos casos de contrato de trabalho 
suspenso ou reduzido.  

Os empregados que retornaram ou retornarão do afastamento previdenciário 
entre 01/09/2020 a 31/08/2021, receberão o valor proporcional aos meses 
trabalhados nesse período. Os que não retornarem até 31/08/2021, não terá direito 
ao abono.  

Empregados desligados, admitidos e promovidos a executivo a partir de 
setembro de 2020 não receberão o abono. Este abono não se aplica aos executivos, 
estagiários e aprendizes.  

 

O SINTTEL-GO É DO TRABALHADOR. NOSSA MISSÃO É CUIDAR DE VOCÊ. 

Goiânia,05 de fevereiro de 2021/07

O SINTTEL-GOIÁS É DO TRABALHADOR. 
NOSSA MISSÃO É CUIDAR DE VOCÊ.

• Reajuste salarial de 3,31% a partir de janeiro de 2021; 
• Piso salarial: reajuste de 3,31% em janeiro de 2021; 
• Abono salarial: 30% do salário nominal vigente em dez/2020 a ser 
pago em fevereiro/2021; 
• Reajuste dos demais benefícios: 3,31% a partir de janeiro de 2021; 
• Abono no vale refeição de 30% do valor líquido vigente em dez/2020, 
sendo tíquete a ser pago até 15/02/2021; 
• Manutenção das demais cláusulas da CCT vigente e de aditivos. 
• PPR nas mesmas bases do ano de 2019.


